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PARECER TECNICO N.º 019/2024 

Referéncia: Processo n.º 0130/2024 - SPL: 023, 

Autoria: Comissão de Justiça e Redagdo Final e Comissão de Finangas e 

Orçamento. 

Assunto: Análise Técnica do Projeto de Lei Complementar n.º 001/2024, 

de autoria do Poder Legislativo Municipal, 

EMENTA: Direito Constitucional e 

Administrativo. Dispõe sobre alteração na 

Organização — Administrativa — da —Câmara 

Municipal de Alfredo Chaves e dá outras 

providências. com alteração de dispositivos da 

Lei Complementar n.º 036/2022. Emenda 

Meodificativa apresentada pelas Comissões 

Permanentes. Constitucionalidade, Juridicidade 

e Regimentalidade. 

INTRODUÇÃO 

Nos termos do art. 56, do Regimento Interno, o Presidente da Comissão 

de Justiça e Redação Final, OSVALDO SGULMARO e o Presidente da 

Comissão de Finanças e Orçamento, ADILSON JOSE ROVETA, concordam 

em apresentar o parecer das respectivas Comissões de forma conjunta, 

ficando a relatoria e voto conduter a carge dos citados parlamentares, a teor do 

que dispõe o art. 50, IIl, e 571, do Regimento Interno. 

RELATORIO 

Trata-se de Andlise Técrica acerca do Projeto de Lei Complementar n.º 

001/2024, de autoria da Mesz Diretora, que dispde sobre alteração na 

Organização Administrativa da Camara Municipal de Alfredo Chaves e da 
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outras providéncias. A propositura foi devidamente protocolizada na Secretaria 

da Cémara Municipsl de Alfredo Chaves e, após juizo favoravel de 

admissibilidade, nos termos do art. 109, do Regimento Interno, foi lida em 

Sessão Plenaria e encaminhada a Cornissão de Justiga e Redação Final e à 

Comissão de Finangas para emisséo de Parecer Técnico, o que fazem de 

forma conjunta. E o sucinto relatério. 

AMALISE 

Preliminarmente, foram constatados arros formais na redagéo do Projeto 

de Lei Complementar. Entretanto, tais inconsisténcias não alteram seu teor e 

foram corrigidas de oficio pela Comissão de Justica e Redagéo Final, cuja 

inserção das corregdes sera efetivada pela Mesa Dirstora no autégrafo da 

proposicdo. Ademais, quanto & competéncia para dar inicio ao processo 

legislativo, não houve usurpação de iniciativa, pelo que foram atendidos, de 

forma satisfatdria, os preceitos consfitucionais e regimentais desta Casa de 

Leis. 

No mérito, a proposigéo objetiva implementar alteragdes na Organizagéo 

Administrativa da Câmara Municipal de Alfredo Chaves, visando melhor 

adequa-la as necessidades desta Casa de Leis, no que se refere & eficiéncia e 

à legaldade dos atos administrativos e legislativos Especificamente, o Projete 

de Lei criará trés cargos, quais sejam: Assessor Parlamentar, Assessor de 

Direção e Gerente de Tecnologia da Informação, o que se afigura razoavel. 

No que diz respeito às questões financeiro-orgamentarias, a Mesa 

Diretora traz, juntamente com a proposigéc, a Declaração de que a Camara 

Municipal possui adequação orçamentária e financeira, bem como a Estimativa 

de Impacto Orgamentario-Financeiro, o que é suficiente para fins de analise por 

parte da Comissão de Finangas e Orçamento. 
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Por fim, em que pese a realização de corregdes de oficio, as Comissões 

apresentam Emenda Mocificativa, nos termos do art. 97, § 3°, do Regimento 

Interno, que segue em anaxo, com o intuits de melhor adequar a proposicéo, 

no que se refere a apresentagéo de anexo especifico com a previséo dos 

cargos comissionados, visande melhorar a ‘ransparéncia e o entendimento dos 

termos da proposigéo. 

CONCLUSAQ 

Em razão de todas essas consideracdes, verificada àa 

CONSTITUCIONALIDADE, a JURIDICIDADE e a REGIMENTALIDADE da 

proposição, opina-se no sentido de que seja APROVADO o Projeto de Lei 

Complementar em tela, bem como a Emenda Modificativa apresentada. É 

como votamos. 

Alfredo Chaves (ES), 22 de março de 2024. 

COMISSÃO DE JUSTIGA E REDAÇÃO FINAL 

OSVALDO SGULMARO: 
Presidente e Relator 

ADILSON JOSE ROVETA: 
Membro 

SERGIO BIANCHI 
Membro 

COMISSÃO DE FINANGAS E ORÇAMENTO 

ADILSON JOSÉ ROVETA: 
Presidente e Relator 

NILTCN CESAR BELMOKK: 
Membro 

SERGIO BLANCHI 
Membro 
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ANEXO 

EMENDA MODIFICATIVA 

Art. 1° O art. 6°, do Projeto de Lei Complementar do Legislativo n.® 

001/2024, passara a vigorar com a seguinte redacao: 

Art. 6º O Anexo [, da Lei Complementar n.° 036/2022, passara a vigorar 

conforme o Anexo |, da presente Lei. 

Art. 2° O art. 7°, do Projeto de Lei Complementar do Legislativo n.º 

001/2024, passará a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 7º O Anexo !l, da Lei Complementar n.º 036/2022, passará a vigorar 

com a configuração do Anexo !l, da presente Lei. 

Art. 3º O Anexo |, do Projeto de Lei Complementar do Legislativo n.º 

001/2024, passará a vigorar com a seguinte configuração: 

ANEXO ) 

QUADRO DE PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL 

CLASSES DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO ORDENADOS 

POR SÍMBOLOS 

NUMERO 

CARGO SIMBOLO | VENCIMENTOS DE 

CARGOS 

Assessor Parlamentar | CC-1 R$ 4.790.74 03 

Assessor de Direção | ] R$ 4.790,74 01 
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Diretor Geral ; R$ 4.572.45 

Gerente de Tecnologia da 
R$ 3.779,74 

Informação 

Gerente de Recursos Humanos e 
B R$ 3.779,74 

Tesourarie 

Gerente de Patrimônio e 
. R$ 3.779,74 

Almoxarifado 

Gerente de Compras e Contratos 3 R$ 3.779,74 

Gerente de Gestão de Documentos R$ 3.779,74 

Chefe de Gabinete C-3 R$ 3.778,74 

Alfredo Chaves (ES), 22 de março de 2024. 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

OSVALDO SGULMARO: 
Presidente e Relator 

ADILSON JOSÉ ROVETA: 
Membro 

SÉRGIO BIANCHI 
Membro 

COMISSÃO DE FINANGAS E ORÇANMENTO 

ADILSON JOSE ROVETA: 
Presidente e Relator 

NILTON CESAR BELNOK: 
Membro 

SÉRGIO BIANCHI 
Membro 

Rua Cais Costa Pinto, n ani Breda - Al a = = 269- 7) 99909-4767 Autenticar documento em https://spl.camaraalfredochaves.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 36003600390038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.




